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de Mercocidades das Unidades Temáticas (Uts) de Gestão, Parti-
cipação e Desenvolvimento Social"; com fundamento no artigo 
2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 1988, artigo 1º, 
6º § 3º, do Decreto nº 48.592 de 06 de agosto de 2007, Decreto 
n° 23.639 de 25 de março de 1987, artigo 1º § 2º do Decreto 
n.º 48.744 de 20 de setembro de 2007, Decreto nº 53.179 de 04 
de junho de 2012 e Portaria SF nº 77 de 11 de março de 2019.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6029.2019/0003113-7 - SMSU/GUARDA CIVIL METRO-

POLITANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis - À 
Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos dos 
artigos 18 a 20 do Decreto 53.484/12, consideradas suas alte-
rações, AUTORIZO, observadas a Portaria 035/SMSU-G/2017, 
de 06 de julho de 2017, da Relação de Análise Técnica 02/
DAE/SAM/2019 e Laudo Técnico 02/DAE/SAM/2019, a baixa 
das placas dos Coletes antibalísticos da marca Rontan, 
cujos números de identificação patrimonial constam de 
relação específica que instrui o processo eletrônico SEI 
6029.2019/0003113-7, tendo em vista os bens terem sua 
data de validade expirada.

6029.2019/0001553-0 - Geremias Araújo Lima – RF. 
788.625.0. - Proposta de Instauração de Procedimento Especial 
de Exoneração no Estágio Probatório. - A vista dos elementos 
de convicção constantes do processo SEI 6029.2019/0001553-
0, notadamente as manifestações exaradas pela Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana que acolho DETERMINO 
com base no artigo 84, inciso I, alínea b, da Lei 13.530/03, a 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL DE EXONE-
RAÇÃO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO, em desfavor do servidor 
GEREMIAS ARAÚJO LIMA – RF. 788.625.0, com base no artigo 
132, inciso I, II e VII, c/c artigo 15 e inciso III do artigo 16 todos 
da Lei 13.530/03.

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2018/0002246-2 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN. - No exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 35/SMSU de 06 de julho de 2017, com fulcro no artigo 
4º, inciso I, do Decreto Municipal 47.096 de 2006 e, à vista dos 
elementos de convicção constantes dos autos, nos termos do 
artigo 2º, inciso I, alínea “e” do referido Decreto, AUTORIZO 
o REGISTRO PRELIMINAR da pendência referente à multa 
imposta por despacho de 21/02/2019 (014962934), no valor 
de R$ 549,60 (quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos), da empresa L. DE ALMEIDA PEDROZO EVENTOS 
– ME, CNPJ 19.802.330/0001-29, no sistema de gestão do 
CADIN MUNICIPAL, nos exatos termos do artigo 5º, do referido 
diploma legal.

6029.2019/0004567-7 - SMSU E SP ITAIM PAULISTA 
- Proposta de Transferência de Bens Patrimoniais Móveis - À 
Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos dos 
artigos 15, 16 e 17, do Decreto 53.484/12, consideradas suas 
alterações, AUTORIZO, observando a Portaria 035/SMSU-
-G/2017, de 06 de julho de 2017, e respectivas manifestações, a 
transferência dos seguintes bens: 01 (um) Monitor de video 
de 15”, modelo: CRT PO 15L 106 CZ, Marca: Samsung, 
número de patrimônio: 001.004450596-4, para a Subprefeitura 
do Itaim Paulista.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURAS REGIONAIS
DESPACHOS DE LICENCIAMENTO ELETRONICO DE AL-

VARAS 
0000.2019/2000952-0 SQL/INCRA  0011140700129-1 004  SOC IEDADE  NACIONAL  DE 

CONSTRUCOES E EMPREEND 
GLOBAL LTD

CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2019/2000951-1 SQL/INCRA  0008011200046-1 005  DENIS EMANOEL DE SOUSA
ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2019/2000950-3 SQL/INCRA  0029906200063-1 005  QUATA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPACOES IMOBILIARIOS 
SPE LTDA.

CERTIFICADO DE CONCLUSAO DE DEMOLICAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2019/2000953-8 SQL/INCRA  0007032000101-1 004  ROBERTO DEL VECCHI JUNIOR
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17
SP AF - ARICANDUVA/FORMOSA/CARRAO
RUA ATUCURI, 699 - VILA CARRAO
DESPACHOS DO(A) PREFEITO REGIONAL DE ARICANDU-

VA /FORMOSA/CARRÃO - PR-AF
0000.2011/0272949-0 SQL/INCRA  0005312000108-1 010  CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE AUTO DE LICEN-
CA DE FUNCIONAMENTO

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONA-

MENTO, NOS TERMOS DO DECRETO 49.969/08.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.157, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 799/17, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Denomina Praça Waldomiro Brigalante o 
espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Pirituba, Subprefeitura de Piri-
tuba/Jaraguá, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Waldomiro Brigalante o 
espaço livre 9M do croqui patrimonial nº 102.856, delimitado 
pelas ruas Maestro João de Souza Lima, José Mauro de Vascon-
celos, via de ligação entre estas ruas e por lotes particulares, 
situado no setor 125, quadra 169, localizado no Distrito de 
Pirituba, Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
agosto de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 22 de agosto de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.922, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 755.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal 
de Turismo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 755.000,00 

(setecentos e cinquenta e cinco mil reais), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  235.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  520.000,00
      755.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
11.60.04.122.3024.2077 E3599 - Estrutura para Atividades e Eventos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00
11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00
25.10.13.392.3001.1269  E121 - Execução de projeto "O Palco - 

Uma Experiência para a Juventude"
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 35.000,00
42.10.15.451.3022.1085  E775 - Requalificação de Espaço Público com Reforma 

de Passeio com Cimento Escovado, Implantação de 
ATI, Playground de Madeira, Bancos, Mesinhas de Jogos 
com Banquetas e Dois Postes com Iluminação Pública, 
situado na Rua Manoel Alves Passos, 41

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
58.10.15.451.3022.1102  E6266 - Implantação de Área de Lazer e Social no 

Espaço Público Municipal localizado na 
Rua Alois Haba - Jd Imbé, M'Boi

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
58.10.15.451.3022.1449 E3653 - Melhorias em Equipamentos Públicas Municipais
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
67.10.15.451.3022.1431  E912 - Reforma e Readequação da Praça do Cingapura 

localizada na Avenida Goiti em Itaquera na Cidade de 
São Paulo - Subprefeitura Itaquera

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
   755.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
agosto de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 22 de agosto de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 129, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefei-

to, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso II, do 
Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
DECLARAR VAGO, a partir de 5/8/2019, o cargo de Encar-

regado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de Finanças, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Moóca, em virtude do falecimento de sua titular, a senhora 
VILMA APARECIDA RODRIGUES OLIVEIRA, RF 685.675.6, vaga 
15770, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 425-PREF, ITEM 21, 
DE 19.08.2019, PUBLICADA NO DOC DE 20.08.2019

É a Portaria em referência apostilada para consignar que a 
exoneração do senhor ADEMIR JOSÉ NAVES, RF 785.453.6, vaga 
11773, é a pedido.

São Paulo, 22 de agosto de 2019
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 432-PREF, ITEM 45, 
DE 20.08.2019, PUBLICADA NO DOC DE 21.08.2019

É a Portaria em referência apostilada para consignar que a 
exoneração da senhora HELENA DE LIMA BARBOSA DE OLIVEI-
RA, RF 820.264.8, vínculo 1, vaga 11867, é a pedido e a partir 
de 21.08.2019, e não como constou.

São Paulo, 22 de agosto de 2019
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2019-0.007.659-0 - SINVAL LOPES DE MENEZES - Can-

celamento de multa. Recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações da 
Assessoria Técnica de SGM/AJ, às fls. 21/23 e da Assessoria Jurí-
dica deste Gabinete, às fls. 24/27 as quais adoto como razão de 
decidir, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto por SINVAL 
LOPES DE MENEZES, com fulcro no art. 48-A da Lei 14.141/06, 
CANCELANDO-SE, por consequência, o Auto de Multa 29-
033.838-7, visto que eivado de vício que o torna ilegal. - 2. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2018-0.119.271-1 - EDUANA PARTICIPAÇÕES LTDA. (Adv. 
Fabíola Máxima de Araújo Odilon – OAB/SP 310.012) - Can-
celamento de multa. Recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações 
da SUB-VM, às fls. 19, da Assessoria Técnica de SGM/AJ, às fls. 
37/40 e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 41/48, as 
quais adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao re-
curso interposto por EDUANA PARTICIPAÇÕES LTDA, pela falta 
de apresentação de fatos novos capazes de infirmar a legalida-
de da autuação questionada, mantendo-se, por consequência, o 
Auto de Multa 10-335.238-4. - 2. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2018-0.127.991-4 - TIM CELULAR S/A (Adva. Camilla 
Otero Novelli – OAB/SP 213.372) - Cancelamento de multa. 
Recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações dos Técnicos da Subprefeitura e 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, retro anexadas, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por TIM CELULAR S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa 08-274.108-5, lavrado em 
12/04/2017. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa

2018-0.094.532-5 - OI MÓVEL S/A (Adv. Luciana Gil Fer-
reira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento de multa. Recurso - 1. 
Em face dos elementos que instruem o presente, em especial 
as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria do Gover-
no Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A., tendo 
em vista a falta de apresentação de fatos capazes de infirmar a 
legalidade da autuação questionada, mantendo-se, por conse-
quência o Auto de Multa 08-271.437-1 lavrado em 27/10/2016. 
- 2. Dou por encerrada a instância administrativa

2018-0.115.802-5 - OI MÓVEL S/A (Adva. Luciana Gil Fer-
reira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento de multa. Recurso - 1. 
Em face dos elementos que instruem o presente, em especial as 
manifestações da SUB-VP, do Assessor Técnico de SGM/AJ, e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como razão 
de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI 
MÓVEL S/A, por inexistirem fatos novos capazes de infirmar a 
legalidade da autuação questionada, mantendo-se, por conse-
quência, o Auto de Multa 06-231.516-1. - 2. Dou por encerrada 
a instância administrativa.

2019-0.015.178-9 - OI MÓVEL S/A (Adva. Luciana Gil Fer-
reira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento de multa. Recurso - 1. 
Em face dos elementos que instruem o presente, em especial a 
manifestação de SUB-MO (fl. 63, 66/67 e 69/70), do Sr. Assessor 
Técnico de SGM/AJ (fls. 72/75) e da manifestação da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete (fls. 76/83), NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto por OI MÓVEL S/A, mantendo-se, por conse-
quência, o Auto de Multa 08-271.551-3. - 2. Dou por encerrada 
a instância administrativa.

2018-0.021.063-5 - Ivandir Coelho da Silva, RF. 770.664.2 
(v.1 e 2) (Advª Maria Aparecida de Oliveira, OAB/SP 72.320) - 
Inquérito administrativo - À vista dos elementos contidos no 
presente processo, em especial as manifestações de PROCED 
(fls. 308/336), da PGM (fl. 340), do senhor Secretário Municipal 
de Justiça (fl. 341) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as 
quais adoto como razão de decidir, aplico, com fundamento 
no art. 195, inc. I, da Lei 8.989/79, a pena de DEMISSÃO ao 
servidor IVANDIR COELHO DA SILVA, RF 770.664.2 – Vínculos 1 
e 2, nos termos do art. 188, inc. III da Lei 8.989/79 e no artigo 
2º, inciso II da Lei Municipal 16.488/16, por violação aos arts. 
178, incisos XI e XII e 179, “caput”, todos da mencionada lei.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 217/19, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 88/19

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: RAFAEL PEREIRA LEVY – RF: 857.072.8 - 

Cargo: ASSESSOR TÉCNICO I - Ref./Padrão: DAS-11 - Categ. 
Funcional: COMISSIONADO – E.H. 11.00.00.000.00.00.00 – 
SUBSTITUÍDO: JULIANA PEREIRA LOPES GOMES - RF: 750.375.0 
– Cargo: ASSESSOR TÉCNICO II – Ref.: DAS-12 – Categ. Funcio-
nal: COMISSIONADO – E.H. 11.00.00.000.00.00.00 – Unid. De 
lotação: - GABINETE DO PREFEITO - Motivo: FÉRIAS – Período: 
09/09/2019 A 28/09/2019.

PORTARIA SGM 218, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CADES.
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 2º, II, do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º, inciso I, letra “j”, item 4, e letra 

“k”, da Portaria 347-PREF, de 15 de maio de 2018, e designar 
para compor o Conselho Municipal do Verde e Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - CADES, em complementação ao 
mandato de 2018/2020, nos termos do artigo 34 da Lei 14.887, 
de 15 de janeiro de 2009, os seguintes membros:

I- Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - Co-
ordenação de Licenciamento Ambiental – CLA - DECONT

Titular: VITOR TORNECELLI RODRIGUES
II - Ministério do Meio Ambiente - MMA
Titular: DAVI DE SOUZA SILVA
Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senhores 

CLARA APARECIDA VIEIRA PRATA SILVA e JOSÉ EDILSON MAR-
QUES DIAS, para integrarem o referido Conselho.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 22 de agosto 
de 2019.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-
no Municipal

DESPACHO DO SECRETÁRIO
6010.2019/0002741-1 - SGM - GABINETE DO PREFEITO 

- Concessão de Adiantamento para Assessoria Policial Militar 
do Prefeito - Em face dos elementos constantes do presente, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a emissão de Nota de Empenho e Liquidação, no valor 
de R$ 2.500,00, onerando a dotação orçamentária 11.10.04
.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, em nome do Capitão PM 
NELSON ROSSI PADOAM, CPF 140.989.258-18, registro fun-
cional 838.403.7, da Assessoria Policial Militar do Gabinete do 
Prefeito, para atender despesas com hospedagem, alimentação 
e pedágios para as equipes de segurança do Sr. Prefeito, quan-
do em viagem fora do município de São Paulo, no período de 
23 de agosto a 20 de setembro de 2019, com fundamento no 
artigo 2º, inciso X da Lei 10.513/88 de 11 de maio de 1988, 
no artigo 13 § 1º do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 2007, 
alterado pelo Decreto 54.987 de 01 de abril de 2014, Decreto 
23.639 de 25 de março de 1987, inciso VI do artigo 4º do De-
creto 49.963 de 27 de agosto de 2008 e Portaria SF 77 de 11 
de março de 2019.

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE – SGM
6073.2019/0000179-3 – WAGNER LUIZ TAQUES DA RO-

CHA - Em face dos elementos constantes do presente e nos 
termos da competência delegada pela Portaria SGM 219/2018, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a concessão de 4 diárias no valor de R$ 856,00, conforme 
doc. Sei nº 020113453 e também a emissão de sua Nota de 
Empenho e Liquidação, onerando a dotação orçamentária 31.1
0.07.212.3015.8.182.3.3.90.14.00.00, em nome de Wagner Luiz 
Taques da Rocha, RF 841.457.2, CPF 006.155.421-90, Analista 
de Políticas Públicas e Gestão Governamental da Coordenadora 
de Assuntos Multilaterais e Redes de Cidades do Gabinete do 
Prefeito, para atender despesas com diárias, no período de 20 
a 24 de agosto de 2019 em viagem para a cidade de Porto 
Alegre, afim de participar do "Seminário Internacional 30 anos 
do Orçamento Participativo", bem como da "Reunião Conjunta 
de Mercocidades das Unidades Temáticas (Uts) de Gestão, Parti-
cipação e Desenvolvimento Social"; com fundamento no artigo 
2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 1988, artigo 1º, 
6º § 3º, do Decreto nº 48.592 de 06 de agosto de 2007, Decreto 
n° 23.639 de 25 de março de 1987, artigo 1º § 2º do Decreto 
n.º 48.744 de 20 de setembro de 2007, Decreto nº 53.179 de 04 
de junho de 2012 e Portaria SF nº 77 de 11 de março de 2019.

6073.2019/0000178-5 – BRUNA MANNA STARLING 
DINIZ - Em face dos elementos constantes do presente e 
nos termos da competência delegada pela Portaria SGM 
219/2018, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a concessão de 3,5 (três e meia) diárias no 
valor de R$ 997,50, conforme doc. Sei 020097293 e também 
a emissão de sua Nota de Empenho e Liquidação, onerando 
a dotação orçamentária 31.10.07.212.3015.8.182.3.3.90.14.0
0.00, em nome de Bruna Manna Starling Diniz, RF 847.843.1, 
CPF 083.084.106-77, Assessor Técnico II da Coordenadora de 
Assuntos Multilaterais e Redes de Cidades do Gabinete do 
Prefeito, para atender despesas com diárias, no período de 20 
a 23 de agosto de 2019 em viagem para a cidade de Porto 
Alegre, afim de participar do "Seminário Internacional 30 anos 
do Orçamento Participativo", bem como da "Reunião Conjunta 


